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A partir de agora o Paraná também tem a sua Lei de incentivo fiscal para o algodão. Ontem, em solenidade na 
Assembléia Legislativa, foi promulgada a Lei nº 13.670 que autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa de 
Incentivo à Produção e à Industrialização do Algodão do Paraná – PROALPAR.  

Este apoio por parte do Governo Estadual  vem em boa hora,  uma vez que na última safra a área 
plantada foi a menor já registrada. Em 35.650 hectares, os cotonicultores paranaenses produziram 81.675 
toneladas  de  algodão  em caroço ou  28.586 toneladas de  algodão em pluma,  que  representa um terço do 
consumo da indústria de fiação do Paraná.

O  incentivo  será  destinado  às  indústrias  do  setor  têxtil.  Elas  receberão  um  crédito  fiscal  em 
percentuais diferentes conforme a categoria: 80% do ICMS devido na saída do produto da indústria de fiação 
e tecelagem, 85% do ICMS devido no caso da indústria de confecção e 75% do ICMS devido na saída da pluma 
de algodão para outros Estados. O benefício será concedido mediante a comprovação de que a matéria prima, o 
algodão, foi produzido no Paraná. Do valor do crédito fiscal previsto nesta lei, quarenta porcento deverá ser 
recolhido para apoiar os produtores e dez porcento para a pesquisa do algodão.

O resultado que se espera deste Programa é que com ele, as indústrias poderão pagar um preço melhor 
para os produtores e desta forma, motivá-los a plantar algodão. Certamente, não voltaremos a condição de dez 
anos atrás, quando a área plantada foi de 704 mil ha, mas provavelmente, em pouco tempo, seremos auto-
suficientes.  

Com o intuito de garantir  o sucesso do Programa, o Sindicato e Organização das Cooperativas do 
Estado do Paraná – OCEPAR, elaborou um plano estratégico para a revitalização da cotonicultura paranaense, o 
qual envolve entidades públicas e privadas que irão implementar ações nas áreas de produção, comercialização 
e industrialização.



Paraná - algodão - área plantada de 1992  à 2002
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